
 

 

GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR JORGE QUINTINO 

 

Requerimento Nº    /2026 

 
Requeiro à Mesa Diretora dessa Respeitosa Casa, depois de ouvido o plenário e cumpridas as 
formalidades regimentais, que seja dirigido o presente apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 
Município de Caruaru, Rodrigo Anselmo Pinheiro dos Santos, e solicitação no sentido de que o 
Poder Executivo Municipal, por meio das Secretarias competentes, adote as providências 
necessárias para a instituição de Campanha Permanente de Diagnóstico Precoce das doenças 
contempladas pela campanha “Fevereiro Roxo”, no âmbito do Município de Caruaru.  

 

JUSTIFICATIVA 

A presente iniciativa visa promover ações contínuas de conscientização e orientação à população 

acerca dos sintomas iniciais de enfermidades como Lúpus, Fibromialgia e Doença de Alzheimer, 

dentre outras correlatas, incentivando a busca precoce por atendimento médico e 

acompanhamento especializado. 

Como medidas exemplificativas, sugere-se: 

I – distribuição de cartilhas informativas nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), com linguagem 

acessível e conteúdo educativo sobre sinais, sintomas e formas de encaminhamento; 

II – realização de campanhas educativas em rádios comunitárias e demais meios de comunicação 

local, ampliando o alcance das informações; 

III – capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde, para que atuem na orientação domiciliar e 

identificação de possíveis casos, fortalecendo a atenção primária; 

IV – promoção de palestras, rodas de conversa e ações educativas nas escolas, associações 

comunitárias e equipamentos públicos municipais. 

A promoção de campanhas permanentes de diagnóstico precoce contribui significativamente para 

a redução da subnotificação e dos diagnósticos tardios, possibilitando início mais célere do 

tratamento, melhor prognóstico clínico e maior qualidade de vida aos pacientes. Além disso, 

fortalece a política municipal de prevenção e atenção integral à saúde, em consonância com os 

princípios da eficiência, publicidade e promoção da dignidade da pessoa humana. 

Diante do exposto, requer-se a análise e implementação da referida campanha em caráter 

permanente, com planejamento estratégico e integração às ações da Atenção Básica em Saúde. 

 

 



 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco 
11 de fevereiro de 2026 
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